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SÚMULA Nº 064/2023 

 

10ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO ORDINÁRIO 

 

REALIZADA EM 21 DE AGOSTO DE 2023 

 

EXPEDIENTE – Artigo 144 do R. I. 

 

ATA – Artigo 145 do R.I. 

 

Ata da  9ª Sessão Ordinária do 2º Período Ordinário realizada em 17 de agosto de 2023. 

  

 

CORRESPONDÊNCIAS  – Artigo 146 do R.I. 

 

 

RECEBIDAS DO PREFEITO – Artigo 146 I do R.I. 

 

DECRETO Nº 17.926 – Abre Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 1.000.000,00 (um 

milhão de reais), em conformidade com o artigo 9º da Lei Municipal nº 6.137. 

 

DECRETO Nº 17.927 – Abre Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), 

em conformidade com o artigo 9º da Lei Municipal nº 6.137. 

 

DECRETO Nº 17.928 – Abre Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 313.076,57 (trezentos e 

treze mil, setenta e seis  reais e cinquenta e sete centavos), em conformidade com o artigo 

9º da Lei Municipal nº 6.137. 

 

DECRETO Nº 17.929 – Abre Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil  

reais), em conformidade com o artigo 9º da Lei Municipal nº 6.137. 

 

DECRETO Nº 17.930 – Abre Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 630.000,00 (seiscentos e 

trinta mil reais), em conformidade com o artigo 9º da Lei Municipal nº 6.137. 

 

DECRETO Nº 17.931 – Nomeia, José Rogério dos Santos, para responder em substituição, pelo cargo 

de Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil, a partir de 21/8/23. 

 

DECRETO Nº 17.932 – Abre Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil  

reais), em conformidade com o artigo 9º da Lei Municipal nº 6.137. 

 

DECRETO Nº 17.933 – Abre Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 158.124,79 (cento e 

cinquenta e oito mil, cento e vinte e quatro reais e setenta e nove centavos), em 

conformidade com o artigo 9º da Lei Municipal nº 6.137. 

 

 

RECEBIDAS DE DIVERSOS – Artigo 146 II do R.I 

 

OFÍCIO Nº  1342/23 – FMAS/SMAC/PMVR – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL/SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO 

COMUNITÁRIA/PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA – 

Encaminha o Balancete da Receita e da Despesa, referente ao mês de julho de 2023. 
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PROPOSIÇÕES APRESENTADAS – Artigo 147 do R.I.  

 

MENSAGEM – Artigo 147 II do R.I. 

 

PROJETO DE LEI CAPEADO PELA MENSAGEM Nº 050/23  - Autoriza Abertura de Crédito 

Adicional Especial. 

Autor: Prefeito Municipal Antonio Francisco Neto 

 

 

PROJETO DE LEI  – Artigo 147 III do R.I. 

 

PROJETO DE LEI Nº 152/23 – Dispõe sobre denominar oficialmente a praça pública Dona Oscarina, 

localizada na Rua Chico Mendes, no Bairro Vale Verde. 

Autor: Vereador Rodrigo de Ávila Mendes 

 

 

ORDEM DO DIA – Artigo 149 do  R.I. 

 

 

SEGUNDA VOTAÇÃO – Artigo 151 VI do R.I. 

 

PROJETO DE LEI Nº 080/23 – Dispõe sobre a permanência do fisioterapeuta nas maternidades, 

centros obstétricos e nos programas de assistência obstétrica, e  dá outras providências. 

Autor: Vereador Antônio Régio Gonçalves Dias 

 

PROJETO DE LEI  Nº 091/23 – Dispõe sobre o atendimento prioritário em exames e consultas 

oftalmológicas às pessoas com “diabetes mellitus”, nos serviços de saúde, bem como a 

obrigatoriedade no fornecimento de óculos no âmbito do Município de Volta Redonda, e 

dá  providências. 

Autor: Vereador Hálison Silva Vitorino 

 

PROJETO DE LEI  Nº 092/23 – Institui o Dia de Conscientização Sobre a Distrofia Muscular de 

Duchenne, bem como a Semana de  Conscientização Sobre a Distrofia Muscular de 

Duchenne no Município de Volta Redonda. 

Autor: Vereador Fábio da Silva de Carvalho 

 

 

PRIMEIRA VOTAÇÃO – Artigo 151 VII do R.I. 

 

PROJETO DE LEI  Nº 089/23 – Denomina de “João Lucio Dutra” a praça localizada entre a Rua 

Santana (Rua A) e Rua Porciano Guimarães (Rua M) no Bairro Nova Primavera. 

Autor: Vereador Rodrigo Cezar Furtado de Almeida 

 

PROJETO DE LEI  Nº 094/23 – Institui a campanha de conscientização sobre a Esteatose Hepática. 

Autor: Vereador Fábio da Silva de Carvalho 

 

D.E. Secretaria J.C. Loureiro, 18  de agosto de 2023. 

 

 

AMANDA MENEZES RODRIGUES BORGES 

                                                                  Diretora Geral 


